
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/03/04 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

Contratos de Dinamização Cultural 

 

11. Contratos de Dinamização Cultural. 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal os seguintes contratos de dinamização 

cultural, que têm por objeto a atribuição de apoios financeiros às seguintes entidades, de acordo 

com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do 

Município de Braga: 

a) Cabido da Sé de Braga, no valor de 40.000,00€ - Apoio às celebrações da Semana 

Santa de Braga;  

 

b) Grupo Canto D´Aqui, no valor 30 000,00€ - Apoio às iniciativas: Convergências e 

Festival Castro Galaico; 

 

c) União dos Sindicatos de Braga, no valor 600,00€ - Apoio ao Concurso Semear abril; 

 

d) ACINAC – Associação Cinema em ação, no valor 10 000,00€ - Apoio ao plano anual 

de atividades; 

 

e) Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista, no Valor: 2 500,00€ - Apoio às 

festividades do compasso pascal na Rua da Boavista. 

 

Tudo de acordo com os documentos constantes no processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 18888  
Data: 26/02/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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BRUNO
ANTUNES
MACHAD
O RIO

Digitally signed by
RICARDO
BRUNO
ANTUNES
MACHADO RIO
Date: 2024.02.27
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Motivo: À reunião
do Executivo.

Assinado por: MÁRCIA EVELINA COELHO ATAÍDE
Num. de Identificação: 11425872
Data: 2024.02.26 17:41:57+00'00'
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Assunto: CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
PROPOSTA:  APOIO FINANCEIRO – Cabido da Sé de Braga 

 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal o seguinte contrato de dinamização cultural, que têm por objeto a atribuição 

de apoios financeiros à seguinte entidade, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga: 

 

1. Cabido da Sé de Braga, no valor de 40.000,00€, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

1.Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2.Minuta contrato dinamização cultural 

3.Documentos instrutórios 
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Anexo III

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Cabido  da  Sé  de  Braga,  pessoa  coletiva  n.º  501 226 575,  com sede  na  Rua  Dom Paio  Mendes,  S/N,  4700-424  Braga,  neste  ato 

representado por  José Paulo  Leite  de Abreu,  na qualidade de Deão do Cabido da Sé de Braga,  adiante  designado como Segundo  

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.ª
Objeto do Contrato

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  atribuição  de  apoio  financeiro  para  o  desenvolvimento  do  plano  de  atividades  do  Segundo 

Outorgante, a realizar no Município de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte  

integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.ª1

Apoio Financeiro

1. O Segundo Outorgante apresentou um plano de atividades anual que engloba um investimento total de 98.300,00€.

2. Pelo presente contrato, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante, um apoio financeiro, no montante total de 40.000,00 

(quarenta mil) euros, apoio esse que será pago em três prestações:

a)  Uma prestação inicial que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído;

b)  Uma segunda prestação que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um 

relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão 

de Cultura;

c) Uma terceira prestação que corresponderá a 20% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de 

um  relatório  final  de  execução  física  e  financeira  das  atividades  e  a  sua  análise  pelos  serviços  da  Divisão  de  Cultura.

3.  O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior,  destina-se  exclusivamente  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados  no 

pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.ª
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, dos  

projetos e iniciativas associadas, nomeadamente, da programação e organização da Semana Santa de Braga de 2024. A realização das  

iniciativas será concertada com o Primeiro Outorgante.

CLÁUSULA 4.ª
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro
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Anexo III

b) Apresentar  os  relatórios  (parcial  e  final)  com  explicitação  dos  resultados  alcançados  e  respetivos  documentos  

comprovativos  da  execução  física  e  financeira,  relatórios  esses  que  são  condição  indispensável  para  efetuar  os  

pagamentos pelo Primeiro Outorgante;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto  

do presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o  

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do  

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos  

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas;

h) Garantir a realização, programação e organização da Semana Santa de Braga de 2024.

CLÁUSULA 5.ª2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato  pode ser  submetida a auditoria  pelo  Município  de Braga,  devendo o Segundo  

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.ª
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo  

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de  

Braga. 

CLÁUSULA 7.ª 
Incumprimento, Rescisão e Sanções

O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a rescisão  

imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos 3 e poderão implicar, ainda, a reversão 

imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.ª 
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e vigora até ao final do ano de 2024.

CLÁUSULA 9.ª 

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3 Aplicável no caso de apoio financeiro
34 Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 3
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Anexo III

Cabimento e Compromisso

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a  

seguinte 05 040701 – GOP 2017/25 –Acc 3 – Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seq.  /2024 e informação de compromisso n.º seq.  2024.

CLÁUSULA 10.ª 
Gestão do Contrato

É designado como Gestor do Contrato, a Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de Cultura, Márcia Ataíde.

CLÁUSULA 11.ª 
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

________________________________ __________________________________

Braga, ______ de __________________ de 2024

Folha 3 de 3
Praça Municipal, 4700 - 435 BRAGA -   tel. 253 616 060   -   fax 253 203 151   -   e-mail: municipe@cm-braga.pt



DCT - DC - DIV. CULTURA                                                     

Nº Informação: 18883 
Data: 26/02/2024 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Cabido da Sé de Braga

O  Cabido da Sé de Braga, devidamente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios 

Municipais) com o n.º 138/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga,  efetuou  um pedido  de  apoio  financeiro,  com vista  à  continuidade  e  incremento  de  projetos,  que  visam a 

dinamização cultural no concelho de Braga. 

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  

referente  ao  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  determina  o  seguinte:  “Competências  materiais  1  - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022,  

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual;

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo;

Praça Conde de Agrolongo  4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060  -  Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt
Balcão Único Municipal Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30
MODCMB02001_00 Página 1 de 4

mailto:municipe@cm-braga.pt
http://www.cm-braga.pt/


DCT - DC - DIV. CULTURA                                                     

-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e  não  financeiros  e  outros  subsídios)  às  diversas  entidades  e  organismos  legalmente  constituídos  que 

prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente,  Associações,  Instituições  Particulares  de 

Solidariedade Social ou outras;

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”;

-  Quanto  aos  apoios  financeiros,  estabelece  o  Artigo  F-1/5.º,  os  respetivos  Requisitos  de  Atribuição.  As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município.

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º;
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 138/2015, com 

os respetivos dados devidamente atualizados;

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/12131/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município ;

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal  da iniciativa:  “Qualidade,  criatividade e interesse do projeto ou atividade”,  “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade”

d) Ao  abrigo  do  supracitado  artigo,  atendeu  às  seguintes  especificidades,  na  área  cultural,  tendo  um 

significativo:

 “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto” 

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município” 

“iii. Valorização do património cultural do Município”

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação”

“v. Parcerias de produção e intercâmbio”

“vi. Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente complementares das atividades 

curriculares, fomentando o interesse das crianças e dos jovens pela cultura”, 

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso a 

atividades e projetos artísticos e culturais”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais,  

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio;
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- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território;

Por conseguinte, refira-se que a entidade suprarreferida efetuou um pedido de apoio financeiro para a realização das 

atividades e iniciativas constantes do programa das solenidades da Semana Santa de Braga, referente ao presente 

ano. A Semana Santa de Braga, inscrita no Inventário Nacional do Património Cultural Imaterial e integrante na Rede 

Europeia  de  Celebrações  da  Semana  Santa  e  Páscoa,  contempla  um  conjunto  de  manifestações  de  pendor 

predominantemente litúrgico e religioso, das quais se destacam as celebrações litúrgicas e as ações de religiosidade 

popular. Espelhando a vivência quaresmal na cidade traduz simultaneamente a riqueza e importância dos bens culturais 

singulares existentes, marcando significativamente o calendário anual dos eventos na cidade pela sua expressividade e 

impactos  comunitários  únicos.  À  matriz  religiosa  que  caracteriza  as  solenidades,  de  que  são  exemplo  as  mais 

significativas procissões da Semana Santa e o seu pendor de atratividade no programa, acresce ainda um programa 

complementar de âmbito cultural, pautado pela oferta de um vasto conjunto de iniciativas culturais, nomeadamente, 

concertos,  exposições,  espetáculos,  entre  outros.   Esta  tradição  secular  profundamente  enraizada  no  seio  da 

comunidade bracarense,  assume uma importância inegável  no tocante à promoção do património cultural  religioso 

existente,  bem como, no seu significante contributo para a dinâmica cultural  e potencial  turístico e económico.  As 

solenidades são ainda um momento crucial de vivência e partilha, assumindo-se assim enquanto espaço de exaltação 

da memória e tradição coletiva, fortalecendo a consciência da identidade e dos laços comunitários. Importa ainda referir 

que as iniciativas promovidas no âmbito do programa da Semana Santa têm o envolvimento e contributo de diferentes 

parceiros, de entidades públicas, privadas, religiosas e de pessoas em nome individual, que congregam esforços para o 

potenciar do interesse religioso, histórico, cultural, social e económico

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 40.000,00 euros com o Cabido da Sé de Braga, pessoa coletiva n.º 501 226 575, com sede na Rua Dom Paio 

Mendes, S/N, 4700-424 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa.
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 
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Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 
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Assunto: CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
PROPOSTA:  APOIO FINANCEIRO – Grupo Canto D´Aqui 

 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal o seguinte contrato de dinamização cultural, que têm por objeto a atribuição 

de apoios financeiros à seguinte entidade, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga: 

 

1. Grupo Canto D´Aqui, no valor de 30.000,00€, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

1.Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2.Minuta contrato dinamização cultural 

3.Documentos instrutórios 
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Anexo III 

 

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 

e 

Grupo Canto d´Aqui, pessoa coletiva n.º 514 491 191 com sede na Rua da Eira, n.º 7, 4715-365 Braga, neste ato representado Jaime da 

Silva Torres, na qualidade de presidente da direção, adiante designado como Segundo Outorgante. 

 
É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 
 
 

CLÁUSULA 1.ª 
Objeto do Contrato 

 
Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para o desenvolvimento do plano de atividades do Segundo 

Outorgante, a realizar no Município de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte 

integrante do presente contrato. 

 
CLÁUSULA 2.ª1 

Apoio Financeiro 
 

1. O Segundo Outorgante apresentou um plano de atividades anual que engloba um investimento total de 78.000,00€. 

2. Pelo presente contrato, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante, um apoio financeiro, no montante total de 30.000,00 (trinta 

mil) euros, apoio esse que será pago em três prestações: 

a)  Uma prestação inicial que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído; 

b)  Uma segunda prestação que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um 

relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão 

de Cultura; 

c) Uma terceira prestação que corresponderá a 20% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de 

um relatório final de execução física e financeira das atividades e a sua análise pelos serviços da Divisão de Cultura. 

3. Acresce ainda ao apoio financeiro mencionado no número anterior, o apoio ao nível de espaços de realização, licenciamento, design e 

produção dos materiais de comunicação, no âmbito do projeto do “Convergências Portugal/Galiza”.  

4. O apoio financeiro destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no pedido/orçamento apresentado pelo 

Segundo Outorgante, e ora anexo. 

 
CLÁUSULA 3.ª 

Indicadores do Projeto 
 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, dos 

projetos e iniciativas associadas, nomeadamente, da programação e organização da 10.ª edição do “Convergências Portugal/Galiza” e do 

festival “Castro Galaico Festival de Nogueiró”. A realização das iniciativas será concertada com o Primeiro Outorgante. 

 

 

 

 

                                                 
1 Aplicável só no caso de apoio financeiro 
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Anexo III 

CLÁUSULA 4.ª 
Obrigações do Segundo Outorgante 

 
O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar os relatórios (parcial e final) com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos 

comprovativos da execução física e financeira, relatórios esses que são condição indispensável para efetuar os 

pagamentos pelo Primeiro Outorgante; 

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do 

presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o 

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do 

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos 

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas; 

h) Garantir a realização, programação e organização das iniciativas culturais, nomeadamente, da 10.ª edição do “Convergências 

Portugal/Galiza” e do festival “Castro Galaico Festival de Nogueiró”. 

 

 

CLÁUSULA 5.ª2 
Auditoria 

 
A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetida a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. 

 

CLÁUSULA 6.ª 
Revisão do Contrato 

 
O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga.  

 

CLÁUSULA 7.ª  
Incumprimento, Rescisão e Sanções 

 
O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a rescisão 

imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3 e poderão implicar, ainda, a reversão 

imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4. 

 

 

 

                                                 
2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 
3 Aplicável no caso de apoio financeiro 
4 Aplicável no caso de apoio não financeiro 
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Anexo III 

CLÁUSULA 8.ª  
Vigência do Contrato 

 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e vigora até ao final do ano de 2024. 

 

 

 

CLÁUSULA 9.ª  
Cabimento e Compromisso 

 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 05 040701 – GOP 2017/25 –Acc 3 – Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seq.  /2024 e informação de compromisso n.º seq.  2024. 

 
CLÁUSULA 10.ª  

Gestão do Contrato 

 

É designado como Gestor do Contrato, a Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de Cultura, Márcia Ataíde. 

 

CLÁUSULA 11.ª  
Disposições Finais 

 
A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

 

 

 

   O Primeiro Outorgante               O Segundo Outorgante 

 

 ________________________________          __________________________________ 

 

Braga, ______ de __________________ de 2024 
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Nº Informação: 18957  

Data: 26/02/2024  

 

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Grupo Canto d´Aqui 

 

 

O Grupo Canto d´Aqui, devidamente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios 

Municipais) com o n.º 6/2014, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, 

efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que visam a dinamização 

cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 6/2014, com os 

respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/8133/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, nomeadamente, das iniciativas 

“Convergências Portugal/Galiza” e do festival “Castro Galaico Festival de Nogueiró” acompanhado do 

envio do relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação 

regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação” 

“v. Parcerias de produção e intercâmbio” 

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso a 

atividades e projetos artísticos e culturais”  

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 

http://www.cm-braga.pt/
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Por conseguinte, refira-se que o projeto cultural da entidade visa a promoção, recolha e divulgação da música 

em duas vertentes: tradicional e clássica. Ressalve-se ainda a prossecução de uma atividade cultural continua 

e a intervenção cultural no concelho, a par dos seus potenciais associados em termos de oferta e fruição no 

domínio da cultura musical, permitindo uma efetiva fidelização e formação de novos públicos nestes géneros 

musicais. No âmbito do associativismo musical, saliente-se o notável contributo para o desenvolvimento 

cultural e artístico local, através da programação e organização de iniciativas e participações públicas que 

fomentam o envolvimento e participação comunitária, que confluem na promoção da identidade cultural. No 

âmbito da gestão cultural, ao nível da sua vertente tradicional, importa referir a relevância do projeto” 

Convergências Portugal/Galiza”, na sua 10.ª edição, que se materializa numa programação eclética de 

concertos com músicos consagrados a nível nacional e internacional, espetáculos de teatro, apresentações de 

livros, sessões de cinema, realizado em estreita parceria com o Centro de Estudos Galegos da Universidade 

do Minho e demais entidades ao nível local e eurorregional, nomeadamente, a Xunta de Galicia, Rede 

Galilusofonia, Concelho de Estrada, Padron e Ponteareas, Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva, entre outras. O 

programa do festival incide na sua temática principal, pelo evocar de nomes como José Afonso e Rosalía de 

Castro, enaltecendo os laços e a similitude existente entre Portugal e a Galiza. Este projeto permite ainda o 

intercâmbio cultural e artístico, e é convergente com a política encetada pelo Município de Braga de 

aproximação e estreitamento de laços políticos, culturais e sociais com as várias instituições no noroeste 

peninsular, materializadas no Eixo Atlântico Peninsular. O festival “Castro Galaico Festival de Nogueiró”, é um 

evento de interesse cultural e artístico, que se realiza numa freguesia periurbana bracarense, nomeadamente, 

no Monte da Consolação em Nogueiró. Esta iniciativa é programada e organizado pela associação em estreita 

colaboração com outras entidades, ressalvando-se a sua importância ao nível do enriquecimento da oferta 

cultural no concelho, permitindo uma fruição e consumo cultural de forma descentralizada. Este evento 

potência ainda a promoção e divulgação do património cultural existente, através da criação de roteiros 

culturais alternativos que incrementam o fluxo de visitantes a um dos locais com um importante ativo 

patrimonial. 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 30.000,00 euros com o Grupo Canto D´Aqui, pessoa coletiva n.º 514 491 191, com sede na Rua da Eira, n.º 7, 

4715-365 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 15676  
Data: 20/02/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
PROPOSTA:  APOIO FINANCEIRO – União dos Sindicatos do Distrito de Braga 

 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal o seguinte contrato de dinamização cultural, que têm por objeto a atribuição 

de apoios financeiros à seguinte entidade, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga: 

 

1. União dos Sindicatos do Distrito de Braga, no valor de 600,00€, estando os termos e correlações elencados na minuta que 

se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

1.Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2.Minuta contrato dinamização cultural 

3.Documentos instrutórios 

 

 

 

 

 



C
M

B
 -

 M
od

e
lo

 –
 M

O
D

-O
L

M
.0

1
.0

4

Anexo III

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

União dos Sindicatos do Distrito de Braga, pessoa coletiva n.º 501 214 143 com sede na Rua dos Biscainhos n.81 a 87, 4700-415 

Braga, neste ato representado por Raquel Durán Gallego, na qualidade de Dirigente, adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.ª
Objeto do Contrato

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  atribuição  de  apoio  financeiro  para  o  desenvolvimento  do  plano  de  atividades  do  Segundo 

Outorgante, a realizar no Município de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte  

integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.ª1

Apoio Financeiro

1. O Segundo Outorgante apresentou um plano de atividades anual que engloba um investimento total de 600,00€.

2. Pelo presente contrato, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante, um apoio financeiro, no montante total de 600,00 

(seiscentos) euros, apoio esse que será pago em três prestações:

a)  Uma prestação inicial que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído;

b)  Uma segunda prestação que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um 

relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão 

de Cultura;

c) Uma terceira prestação que corresponderá a 20% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de 

um  relatório  final  de  execução  física  e  financeira  das  atividades  e  a  sua  análise  pelos  serviços  da  Divisão  de  Cultura.

3.  O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior,  destina-se  exclusivamente  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados  no 

pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.ª
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, dos  

projetos e iniciativas associadas, nomeadamente, da realização e organização do concurso “Semear Abril – 3.ª Edição – Concurso de  

Desenho” e subsequente atribuição de vouchers nominais no valor de duzentos euros aos três premiados. A realização das iniciativas será  

concertada com o Primeiro Outorgante.

CLÁUSULA 4.ª
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro
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b) Apresentar  os  relatórios  (parcial  e  final)  com  explicitação  dos  resultados  alcançados  e  respetivos  documentos  

comprovativos  da  execução  física  e  financeira,  relatórios  esses  que  são  condição  indispensável  para  efetuar  os  

pagamentos pelo Primeiro Outorgante;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto  

do presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o  

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do  

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos  

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas;

h) Garantir a realização e organização do concurso “Semear Abril – 3.ª Edição – Concurso de Desenho” e subsequente atribuição de  

vouchers nominais no valor de duzentos euros aos três premiados.

CLÁUSULA 5.ª2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato  pode ser  submetida a auditoria  pelo  Município  de Braga,  devendo o Segundo  

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.ª
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo  

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de  

Braga. 

CLÁUSULA 7.ª 
Incumprimento, Rescisão e Sanções

O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a rescisão  

imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos 3 e poderão implicar, ainda, a reversão 

imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.ª 
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e vigora até ao final do ano de 2024.

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3 Aplicável no caso de apoio financeiro
34 Aplicável no caso de apoio não financeiro
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CLÁUSULA 9.ª 
Cabimento e Compromisso

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a  

seguinte 05 040701 – GOP 2017/25 –Acc 3 – Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seq.  /2024 e informação de compromisso n.º seq.  2024.

CLÁUSULA 10.ª 
Gestão do Contrato

É designado como Gestor do Contrato, a Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de Cultura, Márcia Ataíde.

CLÁUSULA 11.ª 
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

________________________________ __________________________________

Braga, ______ de __________________ de 2024

Folha 3 de 3
Praça Municipal, 4700 - 435 BRAGA -   tel. 253 616 060   -   fax 253 203 151   -   e-mail: municipe@cm-braga.pt



DCT - DC - DIV. CULTURA                                                     

Nº Informação: 15671 
Data: 20/02/2024 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: União dos Sindicatos do Distrito de Braga

A  União dos Sindicatos do Distrito de Braga, devidamente  inscrita  no RECAM (Registo das Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 134/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à realização do concurso “Semear Abril – 

Concurso  de  Desenho – 3.ª  edição”,  enquanto  entidade organizadora,  e que visa o envolvimento  dos jovens  nas 

comemorações do cinquentenário da Revolução de Abril e desenvolver o seu conhecimento e interesse deste marco 

histórico crucial na história do nosso país, através de processos artísticos.

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  

referente  ao  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  determina  o  seguinte:  “Competências  materiais  1  - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022,  

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual;

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo;
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e  não  financeiros  e  outros  subsídios)  às  diversas  entidades  e  organismos  legalmente  constituídos  que 

prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente,  Associações,  Instituições  Particulares  de 

Solidariedade Social ou outras;

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”;

-  Quanto  aos  apoios  financeiros,  estabelece  o  Artigo  F-1/5.º,  os  respetivos  Requisitos  de  Atribuição.  As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município.

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º;
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 134/205, com 

os respetivos dados devidamente atualizados;

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio  financeiro  com o  registo  de  entrada E/9420/2024, para  a  realização  do concurso  supracitado, 

acompanhado  do  respetivo  regulamento  do  concurso  e  comprovativos  de  situação  regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município (E/ 5847/2024 e E/4126/2024);

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal  da iniciativa:  “Qualidade,  criatividade e interesse do projeto ou atividade”,  “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade”

d) Ao  abrigo  do  supracitado  artigo,  atendeu  às  seguintes  especificidades,  na  área  cultural,  tendo  um 

significativo:

 “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto” 

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município” 

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação”

“v. Parcerias de produção e intercâmbio”

“vi. Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente complementares das atividades 

curriculares, fomentando o interesse das crianças e dos jovens pela cultura”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais,  

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio;

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território;
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No  conseguinte,  refira-se  que  com  o  objetivo  de  promover  o  envolvimento  dos  jovens  nas  comemorações  do 

cinquentenário da Revolução de Abril, assim como, desenvolver o seu interesse e conhecimento deste marco histórico 

e potenciar a criação artística estimulando a população juvenil à prática das artes visuais, a União dos Sindicatos do 

Distrito de Braga – CGTP-IN, em parceria com o Diário do Minho, o Sindicato dos Professores do Norte e a Câmara 

Municipal  de Braga,  pretende lançar  um desafio  dirigido aos jovens  do concelho para a participação no concurso 

designado por “Semear Abril – 3.ª Edição – Concurso de Desenho”. O concurso é especialmente dirigido aos jovens 

entre os 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos, sendo a elaboração das obras subordinada ao tema “Revolução de Abril” para 

um maior envolvimento desta faixa etária selecionada para uma análise, conhecimento e comemoração deste período e 

dos valores associados, incentivando da mesma forma a criatividade e incentivo à prática artística. O apoio financeiro 

concedido à iniciativa promovida pela União dos Sindicatos do Distrito de Braga – CGTP, traduz-se na concessão de 

um valor  total  de 600 (seiscentos)  euros para a atribuição de vouchers nominais  no valor  de 200 (euros)  aos 03 

premiados do concurso para a aquisição de material de desenho e pintura.

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 600,00 euros com a União dos Sindicatos do Distrito de Braga, pessoa coletiva n.º 501 214 143, com sede na 

Rua dos Biscainhos, n.º 81 a 87, 4700-415 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa.
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Assunto: CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
PROPOSTA:  APOIO FINANCEIRO – ACINAC – Associação Cinema em Acção 

 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal o seguinte contrato de dinamização cultural, que têm por objeto a atribuição 

de apoios financeiros à seguinte entidade, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga: 

 

1. ACINAC – Associação Cinema em Acção, no valor de 10.000,00€, estando os termos e correlações elencados na minuta 

que se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

1.Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2.Minuta contrato dinamização cultural 

3.Documentos instrutórios 
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Nº Informação: 15708 
Data: 20/02/2024 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: ACINAC – Associação Cinema em Acção

A  ACINAC –  Associação  Cinema  em Acção, devidamente  inscrita  no  RECAM (Registo  das  Entidades 

Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 283/2017, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar 

do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que 

visam a dinamização cultural no concelho de Braga. 

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  

referente  ao  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  determina  o  seguinte:  “Competências  materiais  1  - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022,  

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual;

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo;
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e  não  financeiros  e  outros  subsídios)  às  diversas  entidades  e  organismos  legalmente  constituídos  que 

prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente,  Associações,  Instituições  Particulares  de 

Solidariedade Social ou outras;

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”;

-  Quanto  aos  apoios  financeiros,  estabelece  o  Artigo  F-1/5.º,  os  respetivos  Requisitos  de  Atribuição.  As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município.

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º;
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- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 283/2017, com 

os respetivos dados devidamente atualizados;

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/70157/2023, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município (E/ 84675/2023 e E/82968/2023);

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal  da iniciativa:  “Qualidade,  criatividade e interesse do projeto ou atividade”,  “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade”

d) Ao  abrigo  do  supracitado  artigo,  atendeu  às  seguintes  especificidades,  na  área  cultural,  tendo  um 

significativo:

 “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto” 

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município” 

“iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação”

“v. Parcerias de produção e intercâmbio”

“vi. Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente complementares das atividades 

curriculares, fomentando o interesse das crianças e dos jovens pela cultura”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais,  

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio;

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território;
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Por  conseguinte,  refira-se  que a  suprarreferida  é  uma associação  instituída  com um fim  de  promoção  e 

divulgação do cinema, alternativa aos circuitos comerciais e fora dos parâmetros massificados, com especial 

enfoque na qualidade e no produto artístico. Esta entidade tem trabalhado efetivamente pela promoção da 

cultura cinematográfica e pela valorização da cinefilia no concelho, através de atividades que contribuem de 

forma ativa para a fidelização e consolidação e formação de novos públicos. Através de uma programação 

cinematográfica  regular  promove  o  visionamento  de  filmes  de  diversa  índole,  procurando  elevar  o 

conhecimento e compreensão nesta área, fomentado a sensibilidade e a criatividade.  O seu projeto cultural, 

de continuidade e diferenciador, aborda a importância da preservação da cultura cinematográfica como um 

importante  ativo  cultural  e  ferramenta  educativa,  promovendo  o  desenvolvimento  cultural  concelhio,  com 

importantes resultados alcançados em termos de promoção da cultura fílmica local e incremento da procura e 

consumo cultural nesta área. No âmbito do desenvolvimento das suas atividades cinematográficas, além da 

oferta de conteúdos programáticos diversificados, promove a formação de públicos para o cinema, através da 

gestão de um projeto de mediação cultural em contexto escolar, com a realização de um ciclo de sessões 

comentadas,  nos  vários  agrupamentos  de  escolas  concelhios  e  universidade  promovendo  uma  efetiva 

aproximação  de públicos  e fomentando  a  descoberta  e o interesse pela arte cinematográfica.  Estabelece 

colaborações  com outras  entidades,  nomeadamente  estruturas  locais,  que permitem o desenvolvimento  e 

convergência de novos projetos culturais e cinematográficos, e desenvolve ainda iniciativas complementares 

agregando  uma  valência  de  promoção  da  edição  livros  de  índole  cinematográfica.  Sendo  uma  entidade 

impulsionadora  no  tocante  à  capacitação  de  públicos  para  arte  cinematográfica,  nomeadamente  na 

compreensão da sua especificidade e importância, bem como, criadora de circuitos de oferta programação na 

área do cinema, contribuindo para a existência de um público interessado na cultura cinéfila, damos o melhor 

acolhimento à solicitação formulada. 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 10.000,00 euros com a ACINAC – Associação Cinema em Acção, pessoa coletiva n.º 513 892 044, com sede 

na Rua do Pinheiro Velho, n.º 75, 2.º Esquerdo, 4715-508 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta 

que se anexa.
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Anexo III

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

ACINAC – Associação Cinema em Acção, pessoa coletiva n.º 513 892 044, com sede na Rua do Pinheiro Velho, n.º 75, 2.º Esquerdo, 

4715-508  Braga,  neste  ato  representado  por  José  Simões Amaro,  na  qualidade  de  presidente  da direção,  adiante  designado  como 

Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.ª
Objeto do Contrato

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  atribuição  de  apoio  financeiro  para  o  desenvolvimento  do  plano  de  atividades  do  Segundo 

Outorgante, a realizar no Município de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte  

integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.ª1

Apoio Financeiro

1. O Segundo Outorgante apresentou um plano de atividades anual que engloba um investimento total de 29.681,72,00€.

2. Pelo presente contrato, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante, um apoio financeiro, no montante total de 10.000,00 (dez 

mil) euros, apoio esse que será pago em três prestações:

a)  Uma prestação inicial que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído;

b)  Uma segunda prestação que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um 

relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão 

de Cultura;

c) Uma terceira prestação que corresponderá a 20% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de 

um  relatório  final  de  execução  física  e  financeira  das  atividades  e  a  sua  análise  pelos  serviços  da  Divisão  de  Cultura.

3.  O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior,  destina-se  exclusivamente  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados  no 

pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo.

CLÁUSULA 3.ª
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, dos  

projetos e iniciativas associadas, nomeadamente, do seu projeto de promoção e divulgação do cinema, através da programação regular de  

um ciclo de cinema na Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva e ações de mediação nesta área através de sessões de cinema comentadas nos  

vários agrupamentos de escola concelhios e universidade, e manter o propósito de promoção da edição de livros sobre a temática do  

cinema. A realização das iniciativas será concertada com o Primeiro Outorgante.

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro
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CLÁUSULA 4.ª
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar  os  relatórios  (parcial  e  final)  com  explicitação  dos  resultados  alcançados  e  respetivos  documentos  

comprovativos  da  execução  física  e  financeira,  relatórios  esses  que  são  condição  indispensável  para  efetuar  os  

pagamentos pelo Primeiro Outorgante;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto  

do presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o  

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do  

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos  

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas;

h) Garantir a realização do seu projeto de promoção e divulgação do cinema, através da programação regular de um ciclo de cinema 

na Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva;

i) Assegurar a realização do seu projeto de mediação cultural na área do cinema, através de sessões de cinema comentadas nos  

vários agrupamentos de escola concelhios e universidade;

j) Manter o propósito de promoção da edição de livros sobre a temática do cinema.

CLÁUSULA 5.ª2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato  pode ser  submetida a auditoria  pelo  Município  de Braga,  devendo o Segundo  

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.ª
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo  

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de  

Braga. 

CLÁUSULA 7.ª 
Incumprimento, Rescisão e Sanções

O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a rescisão  

imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos 3 e poderão implicar, ainda, a reversão 

imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3 Aplicável no caso de apoio financeiro
34 Aplicável no caso de apoio não financeiro
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CLÁUSULA 8.ª 
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e vigora até ao final do ano de 2024.

CLÁUSULA 9.ª 
Cabimento e Compromisso

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a  

seguinte 05 040701 – GOP 2017/25 –Acc 3 – Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seq.  /2024 e informação de compromisso n.º seq.  2024.

CLÁUSULA 10.ª 
Gestão do Contrato

É designado como Gestor do Contrato, a Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de Cultura, Márcia Ataíde.

CLÁUSULA 11.ª 
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

________________________________ __________________________________

Braga, ______ de __________________ de 2024
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Assunto: CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
PROPOSTA:  APOIO FINANCEIRO – Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista 

 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal o seguinte contrato de dinamização cultural, que têm por objeto a atribuição 

de apoios financeiros à seguinte entidade, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga: 

 

1. Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista, no valor de 2.500,00€, estando os termos e correlações elencados 

na minuta que se anexa. 
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Anexo III 

 

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 
 
 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 

e 

Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista, pessoa coletiva n.º 900 997 079, com sede na Rua da Boavista, n.º 55, 1.º 

Esquerdo, 4700-416 Braga, neste ato representado por António Manuel de Sousa Gonçalves, na qualidade de presidente da comissão de 

festas, adiante designado como Segundo Outorgante. 

 
É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 
 
 

CLÁUSULA 1.ª 
Objeto do Contrato 

 
Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para o desenvolvimento do plano de atividades do Segundo 

Outorgante, a realizar no Município de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte 

integrante do presente contrato. 

 
CLÁUSULA 2.ª1 

Apoio Financeiro 
 

1. O Segundo Outorgante apresentou um plano de atividades anual que engloba um investimento total de 12.500,00€. 

2. Pelo presente contrato, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante, um apoio financeiro, no montante total de 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos) euros, apoio esse que será pago em três prestações: 

a)  Uma prestação inicial que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído; 

b)  Uma segunda prestação que corresponderá a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um 

relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão 

de Cultura; 

c) Uma terceira prestação que corresponderá a 20% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de 

um relatório final de execução física e financeira das atividades e a sua análise pelos serviços da Divisão de Cultura. 

3. Acresce ainda ao apoio financeiro mencionado no número anterior, o apoio ao nível da cedência de transporte para a banda musical. 

4. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no 

pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo. 

 
CLÁUSULA 3.ª 

Indicadores do Projeto 
 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, dos 

projetos e iniciativas associadas, nomeadamente, da programação e organização das tradicionais Festividades Pascais na Rua da Boavista 

em Braga. A realização das iniciativas será concertada com o Primeiro Outorgante. 

 
CLÁUSULA 4.ª 

Obrigações do Segundo Outorgante 
 

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

                                                 
1 Aplicável só no caso de apoio financeiro 
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a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar os relatórios (parcial e final) com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos 

comprovativos da execução física e financeira, relatórios esses que são condição indispensável para efetuar os 

pagamentos pelo Primeiro Outorgante; 

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do 

presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com o 

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do 

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos 

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas; 

h) Garantir a realização, programação e organização das tradicionais Festividades Pascais na Rua da Boavista em Braga. 

 

 

CLÁUSULA 5.ª2 
Auditoria 

 
A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetida a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. 

 

CLÁUSULA 6.ª 
Revisão do Contrato 

 
O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga.  

 

CLÁUSULA 7.ª  
Incumprimento, Rescisão e Sanções 

 
O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a rescisão 

imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3 e poderão implicar, ainda, a reversão 

imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4. 

 

CLÁUSULA 8.ª  
Vigência do Contrato 

 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e vigora até ao final do ano de 2024. 

 

 

 

                                                 
2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 
3 Aplicável no caso de apoio financeiro 
4 Aplicável no caso de apoio não financeiro 



 

Folha 3 de 3 
Praça Municipal, 4700 - 435 BRAGA -   tel. 253 616 060   -   fax 253 203 151   -   e-mail: municipe@cm-braga.pt 

C
M

B
 -

 M
o
d

e
lo

 –
 M

O
D

-O
L
M

.0
1
.0

4
 

Anexo III 

CLÁUSULA 9.ª  
Cabimento e Compromisso 

 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 05 040701 – GOP 2017/25 –Acc 3 – Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seq.  /2024 e informação de compromisso n.º seq.  2024. 

 
CLÁUSULA 10.ª  

Gestão do Contrato 

 

É designado como Gestor do Contrato, a Chefe de Divisão, a exercer funções na Divisão de Cultura, Márcia Ataíde. 

 

CLÁUSULA 11.ª  
Disposições Finais 

 
A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

 

 

 

   O Primeiro Outorgante               O Segundo Outorgante 

 

 ________________________________          __________________________________ 

 

Braga, ______ de __________________ de 2024 
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Nº Informação: 19554  

Data: 27/02/2024  

 

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista 

 

 

A Comissão de Festas da Páscoa da Rua da Boavista, devidamente inscrita no RECAM (Registo das 

Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 123/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código 

Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, com vista à continuidade e incremento de 

projetos, que visam a dinamização cultural no concelho de Braga.  

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê as 

áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros 

e não financeiros e outros subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que 

prossigam fins de interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras; 

 

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de reunir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º 

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, no que 

concerne às entidades; 

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município. 

 

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a apresentação, instrução e 

avaliação dos pedidos. 

 

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos; 

 

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta do seu 

Presidente ou Vereador com competência delegada na área; 

 

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de informação 

relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-1/8º; 
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mailto:municipe@cm-braga.pt


DCT - DC - DIV. CULTURA                                                      

Praça Conde de Agrolongo  4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060  -  Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 
Balcão Único Municipal  Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB02001_00  Página 3 de 4 
 

 

 

- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído: 

 

a) No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com o n.º 123/2015, com 

os respetivos dados devidamente atualizados; 

 

b) No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um pedido de 

apoio financeiro com o registo de entrada E/13689/2024, referente a um pedido de apoio financeiro para a 

realização de atividades constantes do seu plano relativo ao ano de 2024, acompanhado do envio do 

relatório de atividades do ano transato, plano de atividades e comprovativos de situação regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município; 

 

c) No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse público e promoção 

municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “Continuidade do 

projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”, “Investigação e capacidade de inovação do 

projeto ou atividade” 

 

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo: 

 

  “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”  

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”  

“iii. Valorização do património cultural do Município” 

 “v. Parcerias de produção e intercâmbio” 

 “vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso a 

atividades e projetos artísticos e culturais” 

 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e culturais, 

bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação artística e cultural, pressupõe uma estreita 

colaboração e participação das entidades culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento 

cultural concelhio; 

 

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e/ou financeiras os 

agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no território; 
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Por conseguinte, refira-se que a entidade suprarreferida efetuou um pedido de apoio financeiro para a realização das 

atividades e iniciativas constantes do programa das tradicionais festividades da Páscoa que se realizam no centro 

histórico, na Rua da Boavista, referentes ao ano de 2024. A entidade detém um papel assinalável e propulsor para a 

continuidade da sua realização, promovendo o envolvimento e participação comunitária. Designada comumente por 

“Páscoa da Cónega”, é uma celebração que advém do compasso pascal à qual acresce um programa de índole 

cultural. Esta manifestação da religiosidade popular encontra-se profundamente enraizada na cidade, nos costumes e 

hábitos comunitários e familiares e detém uma importância inegável vinculada à promoção e valorização do património 

cultural local. Saliente-se ainda que é uma das festividades emblemáticas da cidade e é igualmente um momento de 

vivência quaresmal em comunidade e um espaço de exaltação da memória e tradição coletiva. 

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 2.500,00 euros com a Comissão de Festas da Pascoa da Rua da Boavista, pessoa coletiva n.º 900 997 079, 

com sede na Rua da Boavista, n.º 55, 1.º Esquerdo, 4700-416 Braga, estando os termos e correlações elencados na 

minuta que se anexa. 
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